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LEI Nº 1404 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017.

“Altera a Lei Municipal nº 890, de 19 de agosto de 2010 e dá outras 
providências”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º. O Art. 1º, da Lei Municipal nº 890 de 19 de agosto de 2010 passa 
a vigorar acrescido dos parágrafos 5º, 6º e 7º, com a seguinte redação: 

“Art. 1º. (...)

§ 5º. A aquisição de passagens deverá ser previamente 
autorizada pelo Secretário Municipal de Fazenda, sendo 
que a respectiva compra, após a devida aprovação, 
ficará a cargo do Departamento de Compras da 
Secretaria Municipal de Fazenda, vedada a concessão 
de numerário para este fim, a não ser em hipóteses 
excepcionais, quando o Secretário Municipal da 
Fazenda, mediante requerimento justificado, poderá 
autorizar a concessão de numerário a servidor do Poder 
Executivo, da Administração direta e indireta, o Agente 
Político, o titular de Cargo Comissionado e servidor em 
geral para aquisição de passagens, admitida, nesse 
caso a delegação de competência.

§ 6º. O servidor do Poder Executivo, da Administração 
direta e indireta, o Agente Político, o titular de Cargo 
Comissionado e servidor em geral, deverá juntar à 
prestação de contas os comprovantes de embarque e 
desembarque ou outros documentos que demonstrem o 
deslocamento, bem como declaração ou cópia do 
certificado de participação em congresso, palestra, 
curso, audiência ou evento similar.

§ 7º. Os valores das diárias para cada servidor do Poder 
Executivo, da Administração direta e indireta, o Agente 
Político, o titular de Cargo Comissionado e servidor em 
geral, terá o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) 
do valor da remuneração mensal de cada um dos 
mesmos.

Art. 2º. Fica alterada a redação do inciso III do artigo 6º da Lei Municipal 
nº 890 de 19 de agosto de 2010, o qual passará a viger com a seguinte 
redação: 

III. O retorno do servidor do Poder Executivo, da 
Administração direta e indireta, do Agente Político, do 
titular de Cargo Comissionado e do servidor em geral 
deve ser comunicado ao Prefeito Municipal, mediante 
Relatório de Viagem com eventuais detalhes 
complementares e documentos comprobatórios da 
presença e tempo que permaneceu no destino, tais 
como: certidões, atestados ou certificados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Monte Carmelo, 08 de novembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município
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DECRETO Nº 2019 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017.

“Aposenta por invalidez servidor (a) que menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º - Fica aposentado (a) por invalidez, conforme Lei Orgânica 
Municipal, Lei Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 
196/99, e Lei Federal 9.876, de 29/11/99, o (a) servidor (a) IMACULADA 
CONCEIÇÃO PINTO, matrícula 37648, cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS CANTINEIRA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 04/09/2017.

Monte Carmelo, 09 de novembro de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, EXTRATO 
DA ATA, PREGÃO PRESENCIAL SRP – Nº 92/2017, PROCESSO Nº 
144/2017. Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa para Locação 
de Equipamento BIPAP Synchrony Avaps, para atender a Paciente 
L.V.C. do Município de Monte Carmelo, através do processo Judicial n° 
0431.11.005.933-1, de acordo com as especificações constantes no 
Anexo I (Termo de Referência) e demais disposições deste Edital, para 
participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual. Empresa: Humana Home Care 
Ltda - EPP, CNPJ: 20.957.435/0001-36. Valor total da Ata: R$ 
21.120,00. Data: 08/11/2017. Vigência: 12 meses. Paulo Rodrigues 
Rocha - Secretário Municipal da Fazenda. AVISO DE HABILITAÇÃO. 
O Pregoeiro torna público o resultado da Habilitação do Processo nº 
144/2017, modalidade Pregão Presencial SRP nº 92/2017 – Tipo: 
menor preço por item. Empresa Habilitada: Humana Home Care Ltda - 
EPP. Data: 06/11/2017. Alessandra Caetano Mundim – Pregoeira 
Substituta. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da 
Fazenda torna pública a Homologação do processo nº. 144/2017, 
modalidade Pregão Presencial SRP nº. 92/2017 – Tipo: menor preço 
por item, em favor da Empresa: Humana Home Care Ltda - EPP. Data: 
07/11/2017. Paulo Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da 
Fazenda.       
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